
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Da Sra. DELEGADA IONE)

“Requer  a  realização  de
audiência pública com a finalidade de
debater  o  enfrentamento  à  pedofilia
digital no Brasil.”

Nos  termos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a

realização de audiência pública no âmbito dessa Comissão de Segurança Pública e

Combate  ao Crime Organizado,  com a finalidade  de debater  a crescente  ameaça

representada  pela  pedofilia  digital e  seus  impactos  na  segurança  pública  e  na

proteção de crianças e adolescentes no ambiente virtual.

Sugiro a presença dos seguintes convidados:

- MACAÉ MARIA EVARISTO DOS SANTOS - Ministra dos Direitos Humanos e da 
Cidadania;

- MARIO LUIZ SARRUBBO - Secretário Nacional de Segurança Pública;

- ROGÉRIO GRECO - Secretário de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais; 

- DAMARES ALVES – Senadora da República;

- JAQUELINE VALADARES - Representando o Sindicato dos Delegados de Polícia de 

SP, especialista em crimes contra vulneráveis;

- SIMONE ARRUDA - Mestre e Doutoranda em Direito pela USP, Delegada de Polícia, 

presidente da Associação dos Delegados de Polícia de Roraima, especialista em crimes

contra a dignidade sexual e organizações criminosas;

- RODOLFO LATERZA – Presidente da Adepol do Brasil.

- RAQUEL GALINATTI  - Delegada de Polícia, Diretora de Comunicação Social da 

Adepol do Brasil;

- MATHEUS ANTUNES DA ROSA - Titular da Delegacia de Polícia de Proteção à 

Criança e ao Adolescente de Uruguaiana/RS – DPCA; e *C
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- RONEI VILAÇA - Investigador da Polícia Civil de Minas Gerais.

JUSTIFICAÇÃO

A expansão da internet  e das tecnologias  de comunicação trouxe benefícios

inegáveis,  mas  também  ampliou  as  possibilidades  de  atuação  de  criminosos  que

exploram crianças e adolescentes, especialmente por meio de redes sociais, aplicativos

de mensagens e plataformas de compartilhamento de arquivos.

A pedofilia digital configura uma das mais graves ameaças à integridade física e

psicológica  de menores,  pois,  além da disseminação  de conteúdo de abuso sexual

infantojuvenil, envolve práticas como aliciamento online (grooming), exploração sexual e

manipulação psicológica das vítimas.

Estatísticas recentes apontam crescimento expressivo das denúncias de crimes

dessa natureza, exigindo ação coordenada entre órgãos policiais,  Ministério Público,

entidades especializadas e sociedade civil. No entanto, o combate eficaz a esse tipo de

crime enfrenta obstáculos significativos, como a sofisticação tecnológica utilizada pelas

redes criminosas, a dificuldade de rastreamento em ambientes virtuais e a necessidade

de atualização constante de instrumentos legais e operacionais.

A realização desta audiência pública permitirá reunir especialistas para:

- apresentar diagnósticos atualizados sobre a pedofilia digital no Brasil;

- discutir os desafios e avanços nas investigações e na persecução penal;

- propor estratégias integradas de prevenção, conscientização e repressão; e

- avaliar a necessidade de aprimoramento legislativo e de fortalecimento das unidades

policiais especializadas em crimes cibernéticos.

Diante  da  gravidade  e  urgência  do  tema,  solicito  a  aprovação  deste

requerimento.

Sala da Comissão, em de de 2025.
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Deputada DELEGADA IONE
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